
 

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS E TÍTULOS Nº 001/2022 - A 

 

Art. 1º - A Prefeita do Município de Teodoro Sampaio, Estado de São Paulo, no uso das suas 
atribuições legais, DIVULGA o resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição, referente ao Processo 
Seletivo aberto através do Edital Nº 001/2022, conforme segue: 

 
INSCRIÇÃO CARGO NOME RESULTADO 

573627 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (0 A 5 
ANOS) - HABILITADO 

AMANDA SILVA DE OLIVEIRA DEFERIDO 

573464 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (0 A 5 
ANOS) - HABILITADO 

DULCINEIA ARAUJO GABRIEL DEFERIDO 

573468 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS (1º AO 5º ANO) E EJA - HABILITADO 

DULCINEIA ARAUJO GABRIEL DEFERIDO 

573730 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II   PEB II   
6º AO 9º ANO   MATEMÁTICA. HABILITADO 

IONA GUTIERRES RIBEIRO DEFERIDO 

573753 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II   PEB II   
1º AO 9º ANO   EDUCAÇÃO FÍSICA - 
HABILITADO 

JAIRA FERNANDA DA SILVA DEFERIDO 

573528 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (0 A 5 
ANOS) - HABILITADO 

JOZIANE ARAUJO DEFERIDO 

573526 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS (1º AO 5º ANO) E EJA - HABILITADO 

JOZIANE ARAUJO DEFERIDO 

573590 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (0 A 5 
ANOS) - HABILITADO 

LUCIMARA MARINHO INDEFERIDO* 

573593 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS (1º AO 5º ANO) E EJA - HABILITADO 

LUCIMARA MARINHO INDEFERIDO* 

573816 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (0 A 5 
ANOS) - HABILITADO 

LUZIA MARIA DOS SANTOS 
NUNES 

INDEFERIDO* 

573817 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS (1º AO 5º ANO) E EJA - HABILITADO 

LUZIA MARIA DOS SANTOS 
NUNES 

INDEFERIDO* 

573737 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (0 A 5 
ANOS) - HABILITADO 

VANIA LIRIA LEITAO DOS 
SANTOS 

DEFERIDO 

573735 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS (1º AO 5º ANO) E EJA - HABILITADO 

VANIA LIRIA LEITAO DOS 
SANTOS 

DEFERIDO 

573390 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II   PEB II   
6º AO 9º ANO   HISTÓRIA. HABILITADO 

WILSON CAMPOS DE 
OLIVEIRA 

DEFERIDO 

* Candidato enviou somente a ficha de solicitação da isenção da taxa. 
 

 
Art. 2º - O candidato que teve indeferida a solicitação de isenção da taxa de inscrição 

poderá participar do presente certame, desde que, dentro do prazo, realize a inscrição e/ou efetue o 
pagamento do boleto referente a taxa de inscrição e siga todas as demais determinações do edital de 
abertura. 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Teodoro Sampaio - SP, 18 de maio de 2022. 
 
 
 
 

Prefeita Municipal 


